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Justificativa da Proposição: 

A Creche Santa Rita de Cassia é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, fundada em 26 de novembro de 1979 por um grupo de voluntários da comunidade local. Desde sua origem, a entidade tem por finalidade a defesa e garantia dos direitos das crianças de 4 meses a 3 anos de idade, oferecendo acolhimento e atendimento educacional compatíveis com as diretrizes da educação infantil e com os principios estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A gestão da creche é democrática e participativa, sendo conduzida por urna Diretoria eleita a cada dois anos em Assembleia Geral dos socios. Localizada na Rua João Thomaz da Silva, 191, Centro, a instituição esta inserida em um município cuja base econômica esta sustentada na agricultura e na indústria, estando próxima 3 ,F1) bairro populoso e de crescente vulnerabilidade social. 
A maioria das crianças atendidas pela creche são filhas de mães trabalhadoras, especialmento mulheres que atuam corno empregadas domesticas, operarias em indústrias locais. faxineiras ou em outras ocupações de baixa rends. A creche se torna, assim, um apoio es-sencial para essas families. garantindo as crianças o acesso a um ambiente seguro, educativo e afetuoso durante a jornada de trabalho de seus responsáveis : Com o aumento anual da demanda por atendimento e a necessidade continua de adequações na infraestrutura fisica, a inmituição identificou a necessidade urgente da construção do muro frontal da creche, o que motivou a elaboração do projeto "Muro Seguro, Infancla Protegida". A obra visa aumentar a segurança fisica das crianças e colaboradores, delimitar adequada-mente o espaço escolar e qualificar o ambiente para o.desenvolvimento pleno da educação infantil. 

Este projeto mac, apenas responde a uma necessidade estrutural, mas reafirma o compromisso da Creche Santa Rita de Cassia com a proteção •ntegral da infância, assegurando o direito à convivência em um espaço seguro. acolhedor e digno. 
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Neste ano de 2025, a meta de atendimento será de até 105 crianças, divididas em 6 salas — 1 Berçário, 1 Maternal I Turma I. 1 Maternal I Turma II, 1 Maternal II, 1 Maternal Ill Turma 1 .1 Maternal Ill Turma II. 
A Secretaria Municipal de Educação devera ciisponibilizar 6 pedagogos, 1 professor de educação fisica, 12 auxiliar de ensino infantil carga horana 30h e 5estagiária do CIEE carga horária 20h (ensino médio). 
Neste ano de 2025, a meta de atendimento sera de até 105 crianças, divididas em 6 salas. 
1 Professor de Educaçáo fisica por 40h. _ 

Berçirio 

I professor 40h 

2 auxiliares de Ensino 
Educação Infantil carga 
horária 30h period() 
(matutino e vespertino) 

1 apouo de estagiário do 
CIEE de 20h no penado 
vespertino (Ensino 

1 Maternal I Turma I 

1 pi-ofessor 401i 

2 auxiliares de Ensino 
Educação infanta 
cargo horária 30h 
penado (matutino e 
vespertino). 

1 apoio de estagiario do 
C lEE de 20h no period° 
vespertino (Ensino 
Madicu 

1 Maternal I Turma II 

1 professor 40h 

2 auxiliares de Eosin° 
Educação Infanta 
Paige horária 30n 
periodo (matutino e 
vespertino) 

1 apoio de estagiário do 
CIEE de 20h no pericido 
vespertino (Ensono 
Médio). 

1 Maternal II 

1 professor 40h 

2 auxiliares de Ensino 
Educação Infantil 
carga hordna 30h 

' period° (matutino e 
vespertono). 

1 Maternal Ill Turma 

1 professor 40h 

2 auxiliares de 
Ensino Educação 
Infantil carga hordria 
30h penado 
(matutino e 
vespertino). 

1criança com laudo 
de autismo. 

1 apoio de astagiário 
do CIEE de 201, no 
periodo vespertino 

1 Maternal III Turma 

1 professor 30h 

2 auxiliares de 
Ensino Educação 
Infantil carga horaria 
301, período 
(matutino e 

vespertino). 

1 crian.;:a em 
acompanhamento na 
APAE corn aspecto de 
autismo. 

apoio de estagiano 
do MEE de 20h no 

periodo vespertino
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-712-cria-nças 16 crianças I 10 criança:, ' 18 crianças 

(Ensino Módio). 

21 crianças 

LOCAL DE ExEcugÃo DO OBJETO: Dependências da Creche Santa Rita de Cassia. 

(Ensino Merlin). 

18-Cria-nças 
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3. PLANO DE APLICAÇÃO 

O repasse sera efetuado no período de julho do corrente ano, em parcela única, no valor de RS 100.000,00 (cem ml reais). sendo a liberação prevista oara ocorrer no mês de julho. 

0 recurso financeiro sera aplicado no custeio de materiais de construção e no pagamento de mão de obra, com o objetivo de viabilizar a execução da construção de um muro, conforme o planejamento e a necessidade da obra. 

Detalhamento da Aplicação dos Recursos 

Categoria Valor (R$) 
Materiais de Construção R$ 51.011,27 
Mão de Obra R$ 48 988,73 

Percentual 

60% 

40% 

Total R$ 100.000,00 1000/e

Observações 

Compra de cimento, tijolos, madeiras, ferros etc. 

Pagamento de pedreiros, serventes 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Valor (R$) Parcela 

(Mica R$ 100.000.00 

PrevisSo de Pagamento 

Julho de 2025 
Observações

Pagamento ()Moo, referente ao período de 
  junho a setembro 
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4 — DEFERIMENTO SOLICITADO 

Na qualidade de representante legal do proponente, peço deferimento ao que ora é 'solicited° para fins de desenvolver o Prcgrama de Trabalho exposto acima. 
!Local e data — Or!eans,24 de junho de 2025. 

Deferido 

Local e Dbta - 

Indeferido 

'Local e Data - 

Maria.Gorete lero Veran 
Presid nte 

Concedente 

Concedente 


